
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI

Ata Nº 61

ATA DA 61ª SESSÃO, EM 24 DE JUNHO DE 2024

SESSÃO JUDICIÁRIA ORDINÁRIA POR VIDEOCONFERÊNCIA

PRESIDENTE – DESEMBARGADOR SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

Aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro, às quatorze
horas e um minuto, reuniu-se, por videoconferência, o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, sob a
Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Sebastião Ribeiro Martins. Presentes, no ambiente
eletrônico, os Excelentíssimos Senhores: Desembargador Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Juízes Doutores
Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de
Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça (convocado).  Presente,  na sala de videoconferência,  o
Procurador  Regional  Eleitoral  Doutor  Alexandre  Assunção  e  Silva.  Havendo  número  legal,  o
Desembargador  Presidente  declarou  aberta  a  Sessão.  Foram lidas  e  aprovadas  as  atas  das  59ª  e  60ª
sessões.

JULGAMENTOS

EXTRAPAUTA

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  0600329-16.2024.6.18.0000.  ORIGEM:
TERESINA/PI.

RELATOR: DESEMBARGADOR SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

RESUMO:  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  -  CARGO  -  ESPECIALIDADE  -
ALTERAÇÃO - SEI 0008286-13.2023.6.18.8000

REQUERENTE:  SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO TRE/PI
(REQUERENTE)

SUSTENTAÇÃO ORAL: O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos autos.

DECISÃO:  ACORDAM  os  Juízes  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Piauí,  por
unanimidade, DEFERIR o pedido, no sentido de determinar as seguintes medidas:

a) utilização de sete cargos vagos oriundos de Zonas Eleitorais para a alteração de área/
especialidade que se faz necessária neste momento, de forma a atender aos requisitos do
Prêmio  CNJ  de  Qualidade  2024,  quais  sejam:  um  cargo  de  Analista  Judiciário,  Área
Judiciária,  da 11ª  ZE – Piripiri,  que será alterado para Analista  Judiciário,  Área Apoio
Especializado,  Especialidade  Tecnologia  da  Informação;  e  seis  cargos  de  Técnico
Judiciário, Área Administrativa, que serão alterados para Técnico Judiciário, Área Apoio
Especializado, Especialidade Programação de Sistemas, originários da 28ª ZE – Picos, 41ª
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ZE – Esperantina, 15ª ZE – Bom Jesus, 69ª ZE – São João do Piauí, 49ª ZE – Porto, e 3ª ZE
– Parnaíba;

b) alteração de área/especialidade de seis desses cargos vagos para a área de TI, haja vista
que há uma alteração de especialidade a implementar, já deferida no Acórdão TRE-PI Nº
0600198-75.2023.6.18.0000 (fls. 32/36 do ID 22159915);

c) retificar o plano de trabalho apresentado pela Secretaria de Gestão de Pessoas – SGP, às
fls. 193/202 do ID 22159915, a fim de que todas as menções à “transformação de cargos”
sejam alteradas  para fazer  referência ao instituto da “alteração de área/especialidade de
cargos”; e

d) reposição dos cargos das Zonas a ser realizada com os cargos que estão sendo criados
pelo Projeto de Lei nº 4/2024, ou alternativamente com o surgimento de cargos vagos na
Secretaria deste Tribunal, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva,  Lirton  Nogueira  Santos,  José  Maria de  Araújo Costa  e  Guilardo Cesá  Medeiros
Graça (convocado).

PAUTA

RECURSO ELEITORAL Nº 0600439-28.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL – PICOS/PI).

RELATOR: DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS

RESUMO:  RECURSO  -  IMPUGNAÇÃO  -  DOMICÍLIO  ELEITORAL  –
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE:  PROGRESSISTAS,  COMISSÃO  PROVISÓRIA  DE  SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

RECORRIDO: LAÉRCIO DOS SANTOS MOURA

SUSTENTAÇÃO ORAL: O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos autos.

DECISÃO:  ACORDAM  os  Juízes  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Piauí,  por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para
manter a decisão do Juízo a quo que deferiu o requerimento de transferência de LAÉRCIO
DOS SANTOS MOURA para o município de Santo Antônio de Lisboa – PI, na forma do
voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva,  Lirton  Nogueira  Santos,  José  Maria de  Araújo Costa  e  Guilardo Cesá  Medeiros
Graça (convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600421-07.2024.6.18.0028.
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ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL – PICOS/PI).

RELATOR: DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS

RESUMO:  RECURSO  -  IMPUGNAÇÃO  -  DOMICÍLIO  ELEITORAL  –
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE:  PROGRESSISTAS,  COMISSÃO  PROVISÓRIA  DE  SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

RECORRIDA: RAIMUNDO NONATO DE MOURA

ADVOGADA(O/S):  LEANDRO  DE  MOURA  LIMA  (OAB/PI:  8.631),  TIAGO
RODRIGUES SILVA (OAB/PI: 16.482), LUCAS BATISTA CIPRIANO MATOS (OAB/
PI:  23.033),  LÍVIA  MARIA  NOGUEIRA  BARROS  CIPRIANO  (OAB/PI:  2.232)  E
JOAQUIM ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515)

SUSTENTAÇÃO ORAL: O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos autos.

DECISÃO:  ACORDAM  os  Juízes  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Piauí,  por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para
manter a decisão do Juízo da 28ª Zona Eleitoral que deferiu o requerimento de transferência
do eleitor RAIMUNDO NONATO DE MOURA para o município de Santo Antônio de
Lisboa/PI, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva,  Lirton  Nogueira  Santos,  José  Maria de  Araújo Costa  e  Guilardo Cesá  Medeiros
Graça (convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600023-27.2024.6.18.0039.

ORIGEM:  ASSUNÇÃO  DO  PIAUÍ  (39ª  ZONA  ELEITORAL  -  SÃO  MIGUEL  DO
TAPUIO/PI).

RELATOR: DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS

RESUMO:  RECURSO  -  IMPUGNAÇÃO  -  DOMICÍLIO  ELEITORAL  -
TRANSFERÊNCIA - JUÍZO 100% DIGITAL

RECORRENTE:  PARTIDO  SOCIAL  DEMOCRÁTICO  –  PSD,  COMISSÃO
PROVISÓRIA DE ASSUNÇÃO DO PIAUÍ

ADVOGADA(O/S): WALLYSON SOARES DOS ANJOS (OAB/PI: 10.290), ELENILZA
DOS SANTOS SILVA (OAB/PI:  9.979)  E  LUÍS  FRANCIVANDO ROSA DA SILVA
(OAB/PI: 7.301)

RECORRIDO: MANUEL MESSIAS PEREIRA DOS REIS

SUSTENTAÇÃO ORAL: O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos autos.

DECISÃO:  ACORDAM  os  Juízes  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Piauí,  por
unanimidade,  CONHECER  do  recurso  e,  no  mérito,  DAR-LHE  PROVIMENTO,  para
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reformar a decisão do Juízo a quo e indeferir o requerimento de transferência de MANUEL
MESSIAS PEREIRA DOS REIS para o município de Assunção do Piauí/PI, na forma do
voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva,  Lirton  Nogueira  Santos,  José  Maria de  Araújo Costa  e  Guilardo Cesá  Medeiros
Graça (convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600038-69.2024.6.18.0047.

ORIGEM: PAU D’ARCO DO PIAUÍ/PI (32ª ZONA ELEITORAL - ALTOS/PI).

RELATOR: DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS

RESUMO:  RECURSO  -  INDEFERIMENTO  -  TRANSFERÊNCIA  -  DOMICÍLIO
ELEITORAL - JUÍZO 100% DIGITAL

RECORRENTE: EDIVÂNIA GERMANO DE SOUSA

ADVOGADO: MÁRIO ROBERTO MEIRELES NOLÊTO (OAB/PI: 21.236)

SUSTENTAÇÃO  ORAL:  Manifestou-se,  pela  recorrente,  o  advogado  Mário  Roberto
Meireles Nolêto (OAB/PI: 21.236). Por sua vez, o Procurador Regional Eleitoral ratificou o
parecer dos autos.

DECISÃO:  ACORDAM  os  Juízes  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Piauí,  por
unanimidade,  CONHECER  do  recurso  e,  no  mérito,  DAR-LHE  PROVIMENTO,  para
reformar a decisão do Juízo a quo e deferir o requerimento de transferência de Edivânia
Germano de Sousa para o município de Pau D’Arco do Piauí – PI, na forma do voto do
Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva,  Lirton  Nogueira  Santos,  José  Maria de  Araújo Costa  e  Guilardo Cesá  Medeiros
Graça (convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600453-12.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL – PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ LIRTON NOGUEIRA SANTOS

RESUMO:  RECURSO  -  IMPUGNAÇÃO  -  DOMICÍLIO  ELEITORAL  –
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE:  PROGRESSISTAS,  COMISSÃO  PROVISÓRIA  DE  SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

RECORRIDO: ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS
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SUSTENTAÇÃO ORAL: O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos autos.

DECISÃO:  ACORDAM  os  Juízes  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Piauí,  por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para
manter a decisão recorrida que deferiu a transferência eleitoral de ANTÔNIO JOSÉ DOS
SANTOS para o município de Santo Antônio de Lisboa/PI, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva,  Lirton  Nogueira  Santos,  José  Maria de  Araújo Costa  e  Guilardo Cesá  Medeiros
Graça (convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600413-30.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL – PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ LIRTON NOGUEIRA SANTOS

RESUMO:  RECURSO  -  IMPUGNAÇÃO  -  DOMICÍLIO  ELEITORAL  –
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE:  PROGRESSISTAS,  COMISSÃO  PROVISÓRIA  DE  SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

RECORRIDA: MARIA VANEIDE LEAL SILVA

SUSTENTAÇÃO ORAL: O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos autos.

DECISÃO:  ACORDAM  os  Juízes  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Piauí,  por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, a fim
de que seja deferida a transferência eleitoral de MARIA VANEIDE LEAL SILVA para o
município de Santo Antônio de Lisboa/PI, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva,  Lirton  Nogueira  Santos,  José  Maria de  Araújo Costa  e  Guilardo Cesá  Medeiros
Graça (convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600068-40.2024.6.18.0036.

ORIGEM: TAMBORIL DO PIAUÍ/PI (36ª ZONA ELEITORAL - CANTO DO BURITI/
PI).

RELATOR: JUIZ LIRTON NOGUEIRA SANTOS

RESUMO: RECURSO ELEITORAL -  IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL –
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: LUELZO DA COSTA MIRANDA

ADVOGADA(O/S):  ADERSON BARBOSA RIBEIRO  SÁ FILHO (OAB/PI:  12.963),
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FERNANDO GALVÃO NETO (OAB/PI: 15.941), NELSON DE CARVALHO ALMEIDA
ALENCAR  (OAB/PI:  18.437),  EDUARDA  CUTRIM  GOMES  (OAB/PI:  21.186)  E
DANIEL LEONARDO DE LIMA VIANA (OAB/PI: 12.306)

RECORRIDA: VALDIMARA DA SILVA AGUIAR

ADVOGADO: WASHINGTON LUÍS RODRIGUES RIBEIRO (OAB/PI: 276 - B)

SUSTENTAÇÃO ORAL: O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos autos.

DECISÃO:  ACORDAM  os  Juízes  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Piauí,  por
unanimidade,  CONHECER  do  recurso,  REJEITAR  a  preliminar  arguida  e,  no  mérito,
NEGAR-LHE PROVIMENTO,  a  fim  de  que  seja  deferida  a  transferência  eleitoral  de
VALDIMARA DA SILVA AGUIAR para o município de Tamboril  do Piauí/PI,  com a
determinação à Secretaria Judiciária para retificar a autuação do polo ativo destes autos,
fazendo constar, como recorrente, o Partido Podemos de Tamboril do Piauí, na forma do
voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva,  Lirton  Nogueira  Santos,  José  Maria de  Araújo Costa  e  Guilardo Cesá  Medeiros
Graça (convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600060-63.2024.6.18.0036

ORIGEM: TAMBORIL DO PIAUÍ/PI (36ª ZONA ELEITORAL - CANTO DO BURITI/
PI).

RELATOR: JUIZ LIRTON NOGUEIRA SANTOS

RESUMO: RECURSO ELEITORAL -  IMPUGNAÇÃO -  DOMICÍLIO ELEITORAL -
TRANSFERÊNCIA.

RECORRENTE: LUELZO DA COSTA MIRANDA

ADVOGADA(O/S):  ADERSON BARBOSA RIBEIRO  SÁ FILHO (OAB/PI:  12.963),
FERNANDO GALVÃO NETO (OAB/PI: 15.941), NELSON DE CARVALHO ALMEIDA
ALENCAR  (OAB/PI:  18.437),  EDUARDA  CUTRIM  GOMES  (OAB/PI:  21.186)  E
DANIEL LEONARDO DE LIMA VIANA (OAB/PI: 12.306)

RECORRIDA: BEATRIZ BORGES DA SILVA

ADVOGADO: WASHINGTON LUÍS RODRIGUES RIBEIRO (OAB/PI: 276 - B)

SUSTENTAÇÃO ORAL: O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos autos.

DECISÃO:  ACORDAM  os  Juízes  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Piauí,  por
unanimidade,  CONHECER  do  recurso,  REJEITAR  a  preliminar  arguida  e,  no  mérito,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, a fim de que seja mantido o deferimento da transferência
eleitoral de BEATRIZ BORGES DA SILVA para o município de Tamboril do Piauí, com a
determinação à Secretaria Judiciária para retificar a autuação do polo ativo destes autos,
fazendo constar, como recorrente, o Partido Podemos de Tamboril do Piauí, na forma do
voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
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Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva,  Lirton  Nogueira  Santos,  José  Maria de  Araújo Costa  e  Guilardo Cesá  Medeiros
Graça (convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600079-69.2024.6.18.0036.

ORIGEM: TAMBORIL DO PIAUÍ (36ª ZONA ELEITORAL - CANTO DO BURITI/PI).

RELATOR: JUIZ LIRTON NOGUEIRA SANTOS

RESUMO: RECURSO ELEITORAL - ALISTAMENTO - DOMICÍLIO ELEITORAL –
IMPUGNAÇÃO

RECORRENTE: MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO – MDB, COMISSÃO
PROVISÓRIA DE TAMBORIL DO PIAUÍ

ADVOGADO: WASHINGTON LUÍS RODRIGUES RIBEIRO (OAB/PI: 276 - B)

RECORRIDA: A. F. D. C. P.

ADVOGADO: EDUARDO LOBÃO SALIN COÊLHO (OAB/PI: 15.039)

SUSTENTAÇÃO ORAL: O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos autos.

DECISÃO:  ACORDAM  os  Juízes  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Piauí,  por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para
manter a decisão que deferiu o requerimento de alistamento eleitoral de A. F. D. C. P. para
o município de Tamboril do Piauí-PI, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva,  Lirton  Nogueira  Santos,  José  Maria de  Araújo Costa  e  Guilardo Cesá  Medeiros
Graça (convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600070-10.2024.6.18.0036.

ORIGEM: TAMBORIL DO PIAUÍ (36ª ZONA ELEITORAL - CANTO DO BURITI/PI).

RELATOR: JUIZ LIRTON NOGUEIRA SANTOS

RESUMO: RECURSO ELEITORAL - TRANSFERÊNCIA - DOMICÍLIO ELEITORAL

RECORRENTE: MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO – MDB, COMISSÃO
PROVISÓRIA DE TAMBORIL DO PIAUÍ

ADVOGADO: WASHINGTON LUÍS RODRIGUES RIBEIRO (OAB/PI: 276 - B)

RECORRIDO: FAGNER JOSÉ DA COSTA

ADVOGADA: JÉSSICA BRENDA RIBEIRO DE SOUSA FORTES (OAB/PI: 12.904)

SUSTENTAÇÃO ORAL: O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos autos.

DECISÃO:  ACORDAM  os  Juízes  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Piauí,  por
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unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, a fim
de  que  seja  mantido  o  deferimento  da  transferência  eleitoral  de  FAGNER  JOSÉ  DA
COSTA para o município de Tamboril do Piauí/PI, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva,  Lirton  Nogueira  Santos,  José  Maria de  Araújo Costa  e  Guilardo Cesá  Medeiros
Graça (convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600091-83.2024.6.18.0036.

ORIGEM: TAMBORIL DO PIAUÍ (36ª ZONA ELEITORAL - CANTO DO BURITI/PI).

RELATOR: JUIZ LIRTON NOGUEIRA SANTOS

RESUMO: RECURSO ELEITORAL - TRANSFERÊNCIA - DOMICÍLIO ELEITORAL -
IMPUGNAÇÃO

RECORRENTE: MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO – MDB, COMISSÃO
PROVISÓRIA DE TAMBORIL DO PIAUÍ

ADVOGADO: WASHINGTON LUÍS RODRIGUES RIBEIRO (OAB/PI: 276 -B)

RECORRIDA: GYSELLE AGUIAR DOS SANTOS

ADVOGADA: GLEYCIARA DE MOURA BORGES (OAB/PI: 24.398)

SUSTENTAÇÃO ORAL: Manifestou-se, pela recorrida, a advogada Gleyciara de Moura
Borges (OAB/PI: 24.398). Por sua vez, o Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer
dos autos.

DECISÃO:  ACORDAM  os  Juízes  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Piauí,  por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, a fim de
que seja indeferida a transferência eleitoral de GYSELLE AGUIAR DOS SANTOS para o
município de Tamboril do Piauí - PI, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva,  Lirton  Nogueira  Santos,  José  Maria de  Araújo Costa  e  Guilardo Cesá  Medeiros
Graça (convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600097-90.2024.6.18.0036.

ORIGEM: TAMBORIL DO PIAUÍ (36ª ZONA ELEITORAL - CANTO DO BURITI/PI).

RELATOR: JUIZ LIRTON NOGUEIRA SANTOS

RESUMO:  RECURSO  -  IMPUGNAÇÃO  -  DOMICÍLIO  ELEITORAL  -
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO – MDB, COMISSÃO
PROVISÓRIA DE TAMBORIL DO PIAUÍ

SEI/TRE-PI - 0002135300 - Ata https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

8 of 14 25/06/2024, 14:22



ADVOGADO: WASHINGTON LUÍS RODRIGUES RIBEIRO (OAB/PI: 276 - B)

RECORRIDO: ELIAS PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADA: JÉSSICA TAYANE RAMOS AZEVEDO (OAB/PI: 13.320)

SUSTENTAÇÃO ORAL: O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos autos.

DECISÃO:  ACORDAM  os  Juízes  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Piauí,  por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, a fim de
que  seja  indeferida  a  transferência  eleitoral  de  ELIAS  PEREIRA  DE  SOUSA  para  o
município de Tamboril do Piauí – PI, com a determinação do envio dos autos ao Ministério
Público  da  Zona  de  origem,  para  análise  acerca  da  conveniência  em  instauração  de
procedimento apuratório, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva,  Lirton  Nogueira  Santos,  José  Maria de  Araújo Costa  e  Guilardo Cesá  Medeiros
Graça (convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600401-16.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL – PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ JOSÉ MARIA DE ARAÚJO COSTA

RESUMO:  RECURSO  -  IMPUGNAÇÃO  -  DOMICÍLIO  ELEITORAL  –
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE:  PROGRESSISTAS,  COMISSÃO  PROVISÓRIA  DE  SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

RECORRIDA: AMANDA CONCEIÇÃO LEAL SILVA

ADVOGADA(O/S):  LEANDRO  DE  MOURA  LIMA  (OAB/PI:  8.631),  TIAGO
RODRIGUES SILVA (OAB/PI: 16.482), LUCAS BATISTA CIPRIANO MATOS (OAB/
PI:  23.033),  LÍVIA  MARIA  NOGUEIRA  BARROS  CIPRIANO  (OAB/PI:  2.232)  E
JOAQUIM ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515)

SUSTENTAÇÃO ORAL: O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos autos.

DECISÃO:  ACORDAM  os  Juízes  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Piauí,  por
unanimidade, REJEITAR a preliminar arguida para CONHECER do recurso e, no mérito,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, para manter o deferimento de transferência de domicílio
eleitoral de AMANDA CONCEIÇÃO LEAL SILVA para o Município de Santo Antônio de
Lisboa/PI, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva,  Lirton  Nogueira  Santos,  José  Maria de  Araújo Costa  e  Guilardo Cesá  Medeiros
Graça (convocado).
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RECURSO ELEITORAL Nº 0600434-06.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL – PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ JOSÉ MARIA DE ARAÚJO COSTA

RESUMO:  RECURSO  -  IMPUGNAÇÃO  -  DOMICÍLIO  ELEITORAL  –
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, DIRETÓRIO DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA(O/S):  GLENNYLSON LEAL SOUSA (OAB/PI: 5.889), LEANDRO DE
MOURA  LIMA  (OAB/PI:  8.631),  TIAGO  RODRIGUES  SILVA  (OAB/PI:  16.482),
LUCAS BATISTA CIPRIANO MATOS (OAB/PI: 23.033), LÍVIA MARIA NOGUEIRA
BARROS  CIPRIANO  (OAB/PI:  2.232)  E  JOAQUIM  ROCHA  CIPRIANO  (OAB/PI:
2.515)

RECORRIDA: ROSA BETH DA COSTA BEZERRA

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

SUSTENTAÇÃO ORAL: O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos autos.

DECISÃO:  ACORDAM  os  Juízes  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Piauí,  por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para
manter  o  deferimento  de  transferência  de  domicílio  eleitoral  de  ROSA BETH COSTA
BEZERRA para o Município de Santo Antônio de Lisboa/PI, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva,  Lirton  Nogueira  Santos,  José  Maria de  Araújo Costa  e  Guilardo Cesá  Medeiros
Graça (convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600410-75.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL – PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ JOSÉ MARIA DE ARAÚJO COSTA

RESUMO:  RECURSO  -  IMPUGNAÇÃO  -  DOMICÍLIO  ELEITORAL  –
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE:  PROGRESSISTAS,  COMISSÃO  PROVISÓRIA  DE  SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

RECORRIDA: JANAINE CAETANO DE SOUSA

ADVOGADA(O/S):  LEANDRO  DE  MOURA  LIMA  (OAB/PI:  8.631),  TIAGO
RODRIGUES SILVA (OAB/PI: 16.482), LUCAS BATISTA CIPRIANO MATOS (OAB/
PI:  23.033),  LÍVIA  MARIA  NOGUEIRA  BARROS  CIPRIANO  (OAB/PI:  2.232)  E
JOAQUIM ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515)
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SUSTENTAÇÃO ORAL: O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos autos.

DECISÃO:  ACORDAM  os  Juízes  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Piauí,  por
unanimidade, REJEITAR a preliminar arguida para CONHECER do recurso e, no mérito,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, para manter o deferimento de transferência de domicílio
eleitoral  de JANAINE CAETANO DE SOUSA para o Município de Santo Antônio de
Lisboa/PI, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva,  Lirton  Nogueira  Santos,  José  Maria de  Araújo Costa  e  Guilardo Cesá  Medeiros
Graça (convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600426-29.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL – PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ JOSÉ MARIA DE ARAÚJO COSTA

RESUMO: RECURSO ELEITORAL -  IMPUGNAÇÃO -  DOMICÍLIO ELEITORAL -
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE:  PROGRESSISTAS,  COMISSÃO  PROVISÓRIA  DE  SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

RECORRIDA: VIVIAN VITÓRIA FARIAS

ADVOGADA(O/S): LÍVIA MARIA NOGUEIRA BARROS CIPRIANO (OAB/PI: 2.232)
E JOAQUIM ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515)

SUSTENTAÇÃO ORAL: O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos autos.

DECISÃO:  ACORDAM  os  Juízes  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Piauí,  por
unanimidade, REJEITAR a preliminar arguida para CONHECER do recurso e, no mérito,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, para manter o deferimento de transferência de domicílio
eleitoral de VIVIAN VITÓRIA FARIAS para o Município de Santo Antônio de Lisboa/PI,
na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva,  Lirton  Nogueira  Santos,  José  Maria de  Araújo Costa  e  Guilardo Cesá  Medeiros
Graça (convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600419-37.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL – PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ JOSÉ MARIA DE ARAÚJO COSTA

RESUMO:  RECURSO  -  IMPUGNAÇÃO  -  DOMICÍLIO  ELEITORAL  –
TRANSFERÊNCIA
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RECORRENTE:  PROGRESSISTAS,  COMISSÃO  PROVISÓRIA  DE  SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

RECORRIDA: LUCIRENE LUIZA DA ROCHA

SUSTENTAÇÃO ORAL: O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos autos.

DECISÃO:  ACORDAM  os  Juízes  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Piauí,  por
unanimidade,  CONHECER  do  recurso  e,  no  mérito,  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,
mantendo o deferimento da transferência do domicílio eleitoral de LUCIRENE LUIZA DA
ROCHA para o município de Santo Antônio de Lisboa/PI, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva,  Lirton  Nogueira  Santos,  José  Maria de  Araújo Costa  e  Guilardo Cesá  Medeiros
Graça (convocado).

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0601049-51.2022.6.18.0000.

ORIGEM: TERESINA/PI.

RELATOR: JUIZ GUILARDO CESÁ MEDEIROS GRAÇA

RESUMO:  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  ELEITORAL  -  CARGO  -  DEPUTADO
FEDERAL - CAROLINA DE MELLO TAVARES SILVA CUNHA - ELEIÇÃO 2022 -
DEPUTADO FEDERAL

INTERESSADA: CAROLINA DE MELLO TAVARES SILVA CUNHA

ADVOGADA(O/S):  PAULO  SÉRGIO  CUNHA  (OAB/DF:  19.763)  E  MARCELA
TAVARES SILVA (OAB/PI: 3.931)

SUSTENTAÇÃO ORAL: O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos autos.

DECISÃO:  ACORDAM  os  Juízes  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Piauí,  por
unanimidade,  APROVAR  COM  RESSALVAS  as  contas  de  CAROLINA  DE  MELLO
TAVARES SILVA, relativas às Eleições de 2022, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva,  Lirton  Nogueira  Santos,  José  Maria de  Araújo Costa  e  Guilardo Cesá  Medeiros
Graça (convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600527-66.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ GUILARDO CESÁ MEDEIROS GRAÇA

RESUMO:  RECURSO  -  IMPUGNAÇÃO  -  DOMICÍLIO  ELEITORAL  –
TRANSFERÊNCIA
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RECORRENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, DIRETÓRIO DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA(O/S):  GLENNYLSON LEAL SOUSA (OAB/PI: 5.889), LEANDRO DE
MOURA  LIMA  (OAB/PI:  8.631),  TIAGO  RODRIGUES  SILVA  (OAB/PI:  16.482),
LUCAS BATISTA CIPRIANO MATOS (OAB/PI: 23.033), LÍVIA MARIA NOGUEIRA
BARROS  CIPRIANO  (OAB/PI:  2.232)  E  JOAQUIM  ROCHA  CIPRIANO  (OAB/PI:
2.515)

RECORRIDO: RAMON DE OLIVEIRA CARVALHO

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

SUSTENTAÇÃO ORAL: O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos autos.

DECISÃO:  ACORDAM  os  Juízes  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Piauí,  por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para
manter  deferido  o  requerimento  de  transferência  do  domicílio  eleitoral  de  Ramon  de
Oliveira Carvalho para o município de Santo Antônio Lisboa - PI, na forma do voto do
Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva,  Lirton  Nogueira  Santos,  José  Maria de  Araújo Costa  e  Guilardo Cesá  Medeiros
Graça (convocado).

PUBLICAÇÃO EM SESSÃO: Não houve.

Nada mais havendo a tratar, o Excelentíssimo Senhor Presidente em exercício deu por encerrada a sessão
às  quinze horas  e  trinta  e  cinco minutos.  E,  para  constar,  eu,  Walter  Schel  Alves  da  Costa  Raposo,
Secretário das Sessões, lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente.
SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, TERESINA(PI), 24 DE
JUNHO DE 2024.

DESEMBARGADOR SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 25/06/2024, às 14:02,
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Walter Schel Alves da Costa Raposo, Secretário das Sessões,
em 25/06/2024, às 14:21, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0002135300 e o
código CRC BFBD504F.

SEI/TRE-PI - 0002135300 - Ata https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

13 of 14 25/06/2024, 14:22



0001481-10.2024.6.18.8000 0002135300v4

--

SEI/TRE-PI - 0002135300 - Ata https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

14 of 14 25/06/2024, 14:22


